
Feas

R. Cap. Argemiro Monteiro Wanderley, 161
3° andar

Capão Raso – Curitiba/PR
CEP 81.130-160
(41) 3316-5927

www.fea  e  s.curitiba.pr.gov.b  r  

Boletim de esclarecimento nº 1

Processo Administrativo n°: 277/2021.
Pregão Eletrônico n°: 133/2021.
Objeto:  “Contratação  de  agência  de
viagens  habilitada  para  prestação  de
serviços de agenciamento e fornecimento
de  passagens  aéreas  nacionais  e
internacionais,  passagens  terrestres
intermunicipais e interestaduais e serviço
de  hospedagem,  destinados  à  utilização
pela  Fundação  Estatal  de  Atenção  à
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses”

Informamos que foi recebido pedido de esclarecimento para o certame em

epígrafe, nos seguintes termos:

Bom dia Sr(a) Pregoeiro(a)

A fim de participar do pregão eletrônico 133/2021 da Fundação Estatal de

Atenção à Saúde gostaria de esclarecer a seguinte dúvida:

- Será pago pela contratante a taxa DU/RAV (Remuneração do agente de

viagem)?

Por se tratar de questões de ordem estritamente técnica, este questiona-

mento foi enviado ao setor responsável da Feas, o qual se manifestou conforme se-

gue:

Em relação ao pedido de esclarecimento recebido informamos: 

Boa tarde,

A taxa DU/RAV (Remuneração do agente de viagem) deverá ser de respon-

sabilidade da contratada.

Curitiba, 06 de outubro de 2021.

Juliano Eugenio da Silva
Pregoeiro
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